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 RESOLUÇÃO Nº 004, DE 08 DE ABRIL DE 2016. 

 

 

 

Altera a Resolução nº 002, de 06 de janeiro de 

2014 e dá outras providências. 
 

 

 

A Assembleia Geral Extraordinária aprovou, em reunião do dia 08 de 

abril de 2016, e eu, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, 

sanciono a seguinte Resolução: 

 

 

Art. 1º. Fica criado o seguinte cargo em comissão que passa a integrar o 

artigo 11 da Resolução 002, de 06 de janeiro de 2014: 

 

 

CARGOS  SALÁRIO (R$) VAGAS  JORNADA DE TRABALHO            

(HORAS/SEMANA) 

... ... ... ... 

Responsável Técnico 

Administrativo  

2.000,00 01 44 

... ... ... ... 

 

 

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

Presidente Prudente/SP, 08 de abril de 2016. 

 

 

 

ÊNIO MAGRO 

PRESIDENTE 


